
LEI MUNICIPAL Nº 2014
Autoriza doação de telhas.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer três 

mil (3.000) telhas, ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, sediado nesta 
cidade, destinadas à ampliação que o mesmo esta fazendo em suas 
instalações.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 20 DE JUNHO DE 1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal 
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